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ESTÀÍ)o DO IOCAIIIXS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS

I_f r )ie 537 / 90 08 de lrlarÇo de 1990

'' AIITORIZA O EXECUTI\TO A FÂZER

coNCESSfi.O DoS SERVrÇos Do Ií^

TAI]OIIRO }ITINICIPAL . ''

A Cânara iÍrtnicipal de l)ianópo1is,

ÂPROVOII , e [u, Prefcito ]írrnicipal 'sanciono a sequinte Lei:

Ârt. Ie ) Fica o Poder Executivo Autoriza-

do a fazer concessão dos serviços do llatadouro }Íunicipal,-'

coÍn pretendentes que rlemonstraren naior poder estrutural pa

ra a explotação , (l,inpesa,transporte 'organização) '

ATt. 2e ) 0 Pocler Execrttivo se cncarregará

<le avaliar as fropostas e escolher o concessionãrio'

^rt. 
5e ) Fica nantido o valor da taxa de'

sangria, que serã paga dirctanente ao concesslonâr10'

Art. 4e ) Fica suj eito a multa de 05 (cin-

val iclade de

perÍodo.

a cassação do Âlvará de Funcionanento, pelo não

das exigências sanitárias e normas l''íunicipais '

.Art. 5c ) O Ah,arã t1e Funcionanento terá '

0(r (seis) meses,po<lentlo ser renovado por iqualI

Parágrafo ínico - Fiavendo resistância'fa1ta

de interesse, ou proniscuiclade corncrcial ,o Prefeito lÍunici-

pa1 poderá revogar a Presente Lei, mecliante cornrrnicação a '

Cânara.

Art. 6e ) Esta Lei entrarã en vigor na data

nublicacão, revoga-se as tl isposicões en 111!fgffg
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ESIAOO DO TOCAXTIIS

PREFEITURA MUNlCIPAL DE DIANÓPOLIS

I

cont. Lei 53? /90 de 08 (le .rlarço de 1990

Gabinete do Prefeito l'Íunicipal de llia-
n6polis, aos 13 dias do rnês de lÍarço I

dc 1.990
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